
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA DE PORTOS
BRASILEIRO

REQUERIMENTO Nº    , DE 2025
 (Do Sr. Leo Prates) 

“Requer a realização de audiência pública,
para debater os impactos do Projeto de Lei
nº 733/2025 no setor de Agronegócios, em
especial  quanto  aos  exportadores  de
café.”

Senhor Presidente: 

Com  fundamento  no  artigo  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, venho, respeitosamente, requerer a realização de audiência pública, no

âmbito da Comissão Especial sobre o sistema de Portos Brasileiros, com o objetivo

de  debater  os  impactos  do  Projeto  de  Lei  nº  733/2025  sobre  as  atividades

agroexportadoras, em especial  a questão das exportações do setor cafeeiro. Para

tanto, sugiro que sejam convidados:

 Pedro Lupion – Presidente da Frente Parlamentar da Agropecuária;

 Eduardo Heron dos Santos – Representante do Conselho de exportadores de 

café do Brasil (CECAFE);

 Mario Povia, Diretor-Presidente do Instituto Brasileiro de Infraestrutura (IBI)

 Representante da Associação dos Usuários dos Portos Logística Brasil,

 Representante da Associação de Usuários dos Portos Bahia (USUPORT); 

 Representante do Ministério da Agricultura; 

 Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuário do Brasil (CNA).
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253980910500



CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

Justificação
No início de maio, diversas entidades do agronegócio manifestaram a discordância e

na direção de excluir a proposição do fim da garantia de modicidade de preços aos

usuários de portos contida no PL 733/2025, entre outras mudanças que propõe na Lei

12.815/2013, o marco regulatório dos portos.

Alegam que  diante  de  um cenário  tão  desafiador,  por  conta  do  esgotamento  da

infraestrutura portuária no Brasil,  que pode impactar ainda mais negativamente os

negócios  dos  atores  do  comércio  exterior,  é  fundamental  que  se  tenha  um

planejamento  e  organização  estruturados  e  com  foco,  visando  o  setor  ser  mais

assertivo e cirúrgico nas iniciativas e pleitos para melhorar a eficiência logística e a

competitividade do país. 

Assim, diante da relevância do tema e das possíveis implicações para a segurança e

eficiência do setor portuário nacional, é fundamental promover um debate amplo e

aprofundado  com  a  participação  de  representantes  do  setor  agropecuário,

especialistas  em  logística  portuária,  operadores  portuários  e  demais  partes

interessadas.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  deste

requerimento.

Sala de Sessões, em ____ de ___________de 2025

LEO PRATES

Deputado Federal PDT/BA
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